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PORTARIA SEME Nº 03/2023 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 

PARA SUBSIDIAR O PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE 

GESTOR DE UNIDADE ESCOLAR 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo 

Rodrigues, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Criar a Comissão para subsidiar o Provimento da Função de Gestor de Unidade 

Escolar que terá como atribuições receber, analisar e avaliar os Planos de Gestão Escolar, 

os títulos e a documentação comprobatória dos requisitos exigidos para a participação do 

Processo, realizar e avaliar os candidatos na entrevista e coordenar e orientar todas as 

demais atividades necessárias para a execução das etapas que compõem o processo de 

provimento da função de gestor de unidade escolar: 

 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO: 

Andreia Bitencourt Barbieri 

Estela Dalva Cardoso Natalino 

Joyce Fernandes de Oliveira 

Vanessa Alves Costa 

 

 REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Herica Santos Molon 

 

 REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO: 

Lauro Nascimento Tosta 

Mário Sergio França Brito 

 



 
Secretaria Municipal de 

Educação 
 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivacqua – Espírito Santo – CEP: 29.490-000 

E-mail: educacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1508 

 REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 

PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO (SINDIUPES): 

Marcelino Manoel dos Santos 

 

 REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 

Fernando Fernandes Ferreira 

Michele Maximo Conceição 

 

 REPRESENTANTES DO SETOR ADMINISTRATIVO DA SEME/AV: 

Argentina Falcão Caldeira Torres 

Milena Santana da Silva 

 

 REPRESENTANTE DE PROGRAMAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

RECURSOS DA SEME/AV: 

Magda da Silva Santiago 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua - ES, 05 de janeiro de 2023. 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


